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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DO PARANÁ
Rua Fernandes de Barros, 685 - Bairro Alto da Rua XV - CEP 80045-390 - Curitiba - PR - www.crmv-pr.org.br

ATA

ATA DA SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA DO CRMV-PR DE NÚMERO 291, REALIZADA NO DIA 22 DE
FEVEREIRO DE 2019, EM CURITIBA-PR.
Aos vinte e dois dias do mês de fevereiro de dois mil e dezenove às 09h10min, após ser constatada a
existência de quórum pelo Secretário Geral, é declarada aberta a Sessão e iniciados os trabalhos da Sessão
Plenária Ordinária do CRMV-PR nº 291 – Gestão 2017/2020, na Sala de Reuniões Plenárias na Sede do
CRMV-PR, sito na Rua Fernandes de Barros, 685, Alto da Rua XV, em Curitiba - PR. A reunião foi presidida
pela Vice-Presidente, Dra. Nilva Maria Freres Mascarenhas e secretariada pelo Secretário Geral, Dr. Leonardo
Nápoli. Presente também o Tesoureiro Dr. Carlos Frederico Grubhofer. Presentes ainda os Conselheiros
Efetivos: Dr. Álvaro Bueno Filho, Dr. Edmilson Santos de Freitas, Dr. Ricardo Pereira Ribeiro e Dr. Antonio
Ademar Garcia e a Conselheira Suplente: Dra. Ana Lucia Menon de Lima. A reunião foi assessorada pelos
funcionários do Gabinete Executivo e secretariada pela funcionária Leandra Paula V.Kiill, Assistente
Administrativa, que registrou o conteúdo da ata.
1. JUSTIFICATIVA DE DIRETORES E CONSELHEIROS:
1.1. Dr. Raimundo Alberto Tostes - Conselheiro Efetivo - por motivos profissionais. A Presidente da
Sessão nomeia a Conselheira Dra. Ana Lúcia Menon de Lima, em substituição ao Conselheiro Efetivo ausente.
2. APROVAÇÃO DA ATA DA SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA Nº 290. (SEI 90798.000904/2019-
17)
Decisão: Aprovada por unanimidade.
3. APROVAÇÃO DA PAUTA DA SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA Nº 291.
Decisão: Aprovada por unanimidade.
O Sr. Presidente, Dr. Rodrigo Távora Mira, se faz presente à reunião às 9h30min.
4. DECISÕES EM SEGUNDA INSTÂNCIA (CFMV):
4.1. O Sr. Secretário Geral faz a projeção das decisões de segunda instâncias encaminhadas pelo
CFMV, para conhecimento.

4.1.1. 007323/2017-81 - provido e reformada decisão do CRMV-PR.

4.1.2. 008099/2018-25 - provido e reformada decisão do CRMV-PR.

4.1.3. 004183/2017-99 - devolvido por intempestividade do pedido da recorrente.

5. COMUNICAÇÕES DO SENHOR PRESIDENTE:
5.1. INSCRIÇÕES DE PESSOA JURÍDICA APROVADAS NO PERÍODO DE 28/01 a 20/02/2019 -
O Sr. Secretário Geral realiza a projeção da relação de pessoas jurídicas inscritas (doc. SEI nº 0244268). 
5.2. COORDENAÇÃO DAS COMISSÕES TÉCNICAS DO CRMV-PR
O Sr. Presidente esclarece que no mês de março está prevista reunião com os Presidentes das Comissões
Técnicas do CRMV-PR para alinhamento das ações e propõe a nomeação de um Coordenador para essas
Comissões, sugerindo que seja um Conselheiro Suplente, considerando que a partir de agora não são mais
convocados para as Sessões Plenárias, exceto quando da ausência de Conselheiro Efetivo. Dr. Leonardo
sugere que seja mais de um Coordenador e, se for o caso, que os Conselheiros Suplentes que atualmente
presidem ou integram as Comissões, sejam os Coordenadores. Comenta ainda que na próxima
revista/informativo online do CRMV-PR será destinado espaço para Comissões, um para artigos técnicos e
outro para divulgarem agendas, eventos, atas, etc. Dr. Rodrigo propõe que seja deliberado calendário
de reuniões desses Coordenadores, podendo coincidir com datas de Sessões Plenárias. Dr. Rodrigo propõe a
edição de Portaria com descritivo das atividades de Coordenador das Comissões Técnicas e que a
apresentação seja feita aos Presidentes das Comissões durante a reunião prevista para março/2019.
Decisão:  Aprovada por unanimidade a nomeação de Coordenador das Comissões Técnicas. A Diretoria
avaliará a necessidade de nomeação de um ou mais coordenadores e editará Portaria normativa. 
5.3. 3º FORUM NACIONAL DAS COMISSÕES DE EDUCAÇÃO DA MEDICINA VETERINÁRIA
(06/08/19) E REUNIÃO DA COMISSÃO NACIONAL DE EDUCAÇÃO DA MEDICINA VETERINÁRIA (07, 08 e
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09/08/19)
O Sr. Presidente informa que na semana anterior recebeu contato do Dr. Rafael Mondadori e do Dr. Masahiko
Ohi, Presidente e Membro da Comissão Nacional de Educação da Medicina Veterinária,  respectivamente, para
tratar a possível realização dos dois eventos no Paraná em agosto/2019. Comenta que é favorável à realização
dos mesmos, bem como propõe a realização de evento comemorativo aos 50 Anos de criação dos CRMVs na
mesma data, ou seja, 06/08/2019. Na ocasião poderão ser entregues o Prêmio Saúde Única, o Prêmio
Destaque Zootecnista e a homenagem a ex-presidentes. Dr. Álvaro se dispõe para apresentação cultural no
evento. Decisão: Aprovado por unanimidade o apoio do CRMV-PR aos eventos que serão promovidos pelo
CFMV, bem como as sugestões apresentadas pelo Sr. Presidente. 
5.4. Reunião com Deputado Anibelli Neto - O Sr. Presidente comunica que o Deputado o contatou
para fins de agendamento de reunião para tratar possíveis pautas para a classe. Informa que já possui um
documento a ser entregue ao Deputado sobre o EAD e solicita aos Diretores e Conselheiros que apresentem
suas propostas e consultem suas bases. O Secretário Geral sugere o convite ao Deputado para participar da
próxima plenária e o plenário concorda com a sugestão.
5.5. Nota de repúdio em relação ao EAD - O Sr. Presidente comenta as notas de repúdio ao EAD,
divulgadas por CRMVs, e que o CFMV está providenciando Resolução de não reconhecimento dos Cursos. Em
seguida propõe que o CRMV-PR, após publicação da Resolução supracitada por parte do CFMV, também
publique nota de repúdio aos cursos de EAD. Decisão: Acatada por unanimidade a sugestão apresentada pelo
Sr. Presidente.
6. PARTICIPAÇÃO DO PRESIDENTE EM EVENTOS
6.1. Na Capital

6.1.1. Participação em Audiência com o Chefe de Gabinete do Governador do Estado do Paraná, para
tratativa do tema "política de maus tratos", dia 18/02/2019 - O Sr. Presidente comunica que recebeu o convite
para participar da audiência por meio dos Drs. Sérvio Reis e Raimundo Tostes e que, em princípio, a reunião
estava agendada com o Governador do Estado do Paraná. Dr. Rodrigo esclarece que a reunião foi
provocada pela Escola de Polícia Civil que, juntamente com o CRMV-PR, organizou evento de maus-tratos
no exercício anterior. A ideia da reunião seria entregar sugestões ao Governador pós evento de maus-tratos.
Comenta que várias entidades estiveram representadas na reunião, entre elas: Academia Paranaense de
Medicina Veterinária, Sociedade Paranaense de Medicina Veterinária, Escola de Polícia Civil, representantes
do Meio Ambiente e outros. Esclarece que devido a viagem de urgência do Governador, foram recebidos pelo
Chefe de Gabinete, que se prontificou a tomar ciência do documento entregue e agendar nova audiência com
o Governador. Comenta ainda que todos foram muito bem recebidos e que a condução da reunião foi do Dr.
Sérvio Reis, Membro da Comissão de Medicina Veterinária Legal do CRMV-PR.

6.2. No interior ou outros Estados

6.2.1. Participação na Câmara de Presidentes Norte, Nordeste e Espírito Santo, realizada em Vitória-
ES, dias 28 e 29/01/2019 - O Sr. Presidente comenta sua participação no evento e solicita que a Assessora
de Comunicação repasse aos Diretores e Conselheiros a palestra e dados apresentados pelo CRMV-PR
durante o evento. Dr. Rodrigo relata que, entre outros assuntos, foram tratados durante a Câmara: novas
cédulas de identidade profissional, ART online, SEI, pagamento de anuidade com cartão de crédito,
Cursos EAD, etc. 

6.2.2. Participação na Reunião do COESUI, durante o Show Rural Coopavel 2019, realizada em
Cascavel-PR, dia 06/02/2019. O Sr. Presidente comenta que a reunião foi presidida pelo Dr. Otamir César
Martins, que assumiu recentemente a ADAPAR e que o tema discutido foi "Lesão vesicular em Suínos -
protocolo de atuação no Estado do Paraná".

6.2.3. Participação no Show Rural Coopavel 2019, realizado em Cascavel-PR, dias 06 e
07/02/2019. O Sr. Presidente comenta que o evento foi muito bom e que inclusive o CRMV-PR foi convidado
a realizar a entrega do SISBI à uma empresa. 

6.2.4. Participação na solenidade de entrega de cédulas de identidade à profissionais, realizada na
URA do CRMV-PR em Cascavel-PR, dia 07/02/2019. O Sr. Presidente comenta que estiveram presentes
aproximadamente 40 pessoas, entre profissionais e seus familiares.  

O Dr. Eros Luiz de Sousa, Conselheiro Efetivo, se faz presente às 11h30min.
7. PARTICIPAÇÃO DOS DIRETORES E CONSELHEIROS EM EVENTOS:
7.1. Participação da Dra. Ana Lúcia Menon de Lima, Conselheira Suplente, representando o CRMV-PR
na Colação de Grau dos formandos de Medicina Veterinária da Faculdades Campo Real, realizada em
Guarapuava-PR, dia 02/02/2019;
7.2. Participação do Dr. Edmilson Santos de Freitas, Conselheiro Efetivo, representando o CRMV-PR
na Reunião do Conselho Regional de Sanidade Agropecuária - CSA Oeste, no Show Rural Coopavel 2019,
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realizada em Cascavel-PR, dia 05/02/2019;
7.3. Participação do Dr. Eros Luiz de Sousa, Conselheiro Efetivo, representando o CRMV-PR na
Colação de Grau dos formandos de Medicina Veterinária da PUCPR, realizada em Curitiba-PR, dia 07/02/2019;
7.4. Participação do Dr. Leonardo Nápoli, Secretário Geral, representando o CRMV-PR na Colação de
Grau dos formandos de Medicina Veterinária da UFPR, realizada em Curitiba-PR, dia 07/02/2019. O Dr.
Leonardo comenta sobre o evento.
7.5. Participação do Dr. Eros Luiz de Souza, Conselheiro Efetivo,  no Encontro dos Profissionais da
Área de Saúde, promovida pelo CRF, realizada em Curitiba-PR, dia 20/02/2019;
7.6. Participação do Dr. Carlos Frederico Grubhofer, Tesoureiro, representando o CRMV-PR na
Colação de Grau dos formandos de Zootecnia da UFPR, realizada em Curitiba-PR, dia 21/02/2019. O Dr.
Carlos comenta o evento.
8. PARTICIPAÇÃO DE ASSESSORES REGIONAIS, FUNCIONÁRIOS, MEMBROS DE
COMISSÕES E COLABORADORES EVENTUAIS EM EVENTOS:
8.1. Participação da Dra. Adelaide Marina Schaedler, Assessora Regional de Toledo, representando o
CRMV-PR na Colação de Grau dos formandos de Medicina Veterinária da PUCPR - Campus Toledo, realizada
em Toledo-PR, dia 1º/02/2019;
8.2. Participação do Méd.Vet. Rafael Stédile (Assessor Técnico) e da funcionária Lucinéia Mary de
Oliveira (Assistente Administrativa), no Encontro dos Gestores da ART-Online, promovido pelo CFMV em
Brasília-DF, dias 05, 06 e 07/02/2019;
8.3. Participação do Dr. Olmar Bellincanta, Assessor Regional de Marechal Cândido Rondon,
representando o CRMV-PR na Colação de Grau dos formandos de Zootecnia da UNIOESTE, realizada em
Marechal Cândido Rondon-PR, dia 14/02/2019;
8.4. Participação da Dra. Flávia Ravanelli, Assessora Regional de União da Vitória, representando o
CRMV-PR na Colação de Grau dos formandos de Medicina Veterinária da UNIGUAÇU, realizada em União da
Vitória-PR, dia 15/02/2019;
8.5. Participação da Dra. Cassiana Dalhke Machado, representando o CRMV-PR na Conferência
Municipal de Saúde, realizada em São José dos Pinhais-PR, dia 21/02/2019.
9. RELATÓRIO DA FISCALIZAÇÃO REFERENTE AO MÊS DE JANEIRO/2019  - SEI Nº 0242842
O Sr. Secretário Geral faz a projeção do Relatório de Fiscalização (doc. SEI nº 0242842)  que é analisado pelos
presentes.
10. INSCRIÇÕES DE PROFISSIONAIS:   DOC SEI Nº 0244367
10.1. Relator: Dr. RICARDO PEREIRA RIBEIRO - O Relator realiza a projeção da relação dos
profissionais inscritos (doc SEI nº 0244367). Parecer do Relator: "Pela aprovação das solicitações de
inscrições dos requerentes acima relatadas". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.
10.2. EXTRA-PAUTA:

10.2.1. PROJETOS DE CONTROLE POPULACIONAL: A Coordenadora de Gabinete, Alessandra
Baptista, comenta sobre decisão da plenária de dezembro a respeito das ações do CRMV-PR em relação aos
projetos de controle populacional enviados pelos Municípios e solicita que o assunto seja tratado novamente
a fim de não ocorrer o descumprimento da Resolução do CRMV-PR e da Resolução CFMV 962/10. O
Secretário Geral sugere separação do projeto e da execução, ou seja, o CRMV deve primeiro analisar e
deliberar a homologação do projeto e posteriormente analisar e deliberar a execução do projeto, justifica que
desta forma o Município terá embasamento para realizar o processo licitatório para contratação dos
executores do projeto. Ressalta ainda que após a finalização do processo licitatório o Município precisa
enviar o resultado do certame ao CRMV-PR, para posterior fiscalização. Alessandra verificará com a
Assessoria Técnica a viabilidade da proposta apresentada pelo Secretário Geral sobre deliberação
primeiramente do projeto e posteriormente da execução.

Devido a impossibilidade da presença do Secretário Geral e do Conselheiro Efetivo Álvaro Bueno Filho no
período da tarde, por motivos profissionais, foi solicitada e aprovada inversão de pauta. Desta forma, na
sequência foram deliberados os processos administrativos constantes nos itens: "11.1.", "12.2", "13.2", "14.1" e
"15.2", nos quais os pareceres e decisões constam em cada item na presente Ata.
A Sessão foi suspensa às 12h22min e o retorno se deu às 14h, com os mesmos presentes que no período
matutino, exceto o Dr. Leonardo Nápoli, Secretário Geral e o Dr. Álvaro Bueno Filho, Conselheiro Efetivo.
Presentes também a Coordenadora do Gabinete Executivo, Alessandra Baptista e os Assessores Técnicos
Rafael Stédile e Vanessa Carli Bones.
Continuação da tratativa do item 10.2.1. PROJETOS DE CONTROLE POPULACIONAL: A Coordenadora de
Gabinete Alessandra comenta que tratou com os Assessores Técnicos a proposta apresentada pelo Secretário
Geral no período da manhã e em seguida passa a palavra aos Assessores Técnicos para esclarecimentos. A
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Dra. Vanessa Carli comenta que após sua participação na plenária de dezembro, em conversa entre os
Assessores Técnicos, observaram que, de acordo com a Lei Federal nº 13.426/17, as esterilizações de animais
para controle populacional só podem executadas mediante programa. Paralelamente, a Resolução CFMV
962/10 afirma que todo o Programa deve contemplar o projeto elaborado pelo Responsável Técnico e que cabe
ao Plenário do CRMV aprová-lo. Com base na Lei supra citada e também na Resolução do CRMV-PR, a
Assessoria Técnica apresenta uma proposta de fluxograma das ações do CRMV-PR em programas de
esterilização para controle populacional (doc SEI nº 0247969) e resume que o entendimento da ASSTEC é que
todo programa de esterilização para controle populacional seja analisado pela ASSTEC e posteriormente
deliberado pelos membros do Plenário. O Dr. Eros sugere que na análise preliminar pela ASSTEC, seja inserido
no parecer orientação quanto a questão de epidemiologia e programa de educação. A Dra. Ana Lúcia Menon
sugere que no momento que a fiscalização do CRMV-PR identificar que o Município não tem o programa, que
seja comunicado ao Ministério Público. Os Assessores Técnicos esclarecem a todos que não há como o
CRMV-PR obrigar os Municípios a terem o programa de esterilização. O fiscal Rafael propõe que no parecer da
ASSTEC referente aos programas de esterilização seja incluído um checklist para facilitar a deliberação do
Plenário e, que em relação aos itens faltantes que não sejam parte da execução do procedimento de
esterilização propriamente dita (atividades de educação sanitária, bem-estar animal e de guarda responsável,
levantamento epidemiológico, transporte, identificação e registro dos animais, sistema de triagem e similares) a
ASSTEC cite a existência ou não e acrescente orientações. Que a ASSTEC emita parecer direcionado em
relação a parte de execução do procedimento de esterilização propriamente dito (perioperatório). Também
devem ser analisados apenas os projetos que tenham objetivo de controle populacional. Os que forem de
ensino, castração de animais de canis e gatis e outros sem objetivo de controle populacional, não seriam
candidatos a análise pela ASSTEC e pelo Plenário. Decisão: Aprovado por unanimidade o fluxograma de
ações apresentado pela ASSTEC, bem como a sugestão do Dr. Rafael sobre o novo formato dos pareceres da
ASSTEC, incluindo checklist. 
11. CANCELAMENTO DE INSCRIÇÃO DE PESSOA FÍSICA:
11.1. Relator: Dr. ÁLVARO BUENO FILHO

11.1.1. 90798.000203/2019-88 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos,
voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja
o CANCELAMENTO DO REGISTRO, tendo em vista o disposto no artigo 15 da Resolução
1041/2013". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.

11.1.2. 90798.000192/2019-36 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos,
voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja
o CANCELAMENTO DO REGISTRO, tendo em vista o disposto no artigo 15 da Resolução
1041/2013". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.

11.1.3. 90798.000274/2019-81 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos,
voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja
o CANCELAMENTO DO REGISTRO, tendo em vista o disposto no artigo 15 da Resolução
1041/2013". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.

11.1.4. 90798.000365/2019-16 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos,
voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja
o CANCELAMENTO DO REGISTRO, tendo em vista o disposto no artigo 15 da Resolução
1041/2013". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.

11.1.5. 90798.000395/2019-22 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos,
voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja
o CANCELAMENTO DO REGISTRO, tendo em vista o disposto no artigo 15 da Resolução
1041/2013". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.

11.1.6. 90798.000582/2019-14 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos,
voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja
o CANCELAMENTO DO REGISTRO, ressalva-se, porém a manutenção dos débitos, tendo em vista o
disposto nos artigos 15, 17 e 18 da Resolução 1041/2013". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer
do Relator.

11.1.7. 90798.000610/2019-95 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos,
voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja
o CANCELAMENTO DO REGISTRO, ressalva-se, porém a manutenção dos débitos, tendo em vista o
disposto nos artigos 15, 17 e 18 da Resolução 1041/2013". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer
do Relator.

11.1.8. 90798.000609/2019-61 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos,
voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja



15/10/2019 SEI/CRMV-PR - 0338494 - Ata

https://sei.crmv-pr.org.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=383346&infra_si… 5/21

o CANCELAMENTO DO REGISTRO, tendo em vista o disposto no artigo 15 da Resolução
1041/2013". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.

11.1.9. 90798.000608/2019-16 - Parecer: Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto
pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO
DO REGISTRO, tendo em vista o disposto no artigo 15 da Resolução 1041/2013". Decisão: Aprovado por
unanimidade o parecer do Relator.

11.1.10. 90798.000606/2019-27 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos,
voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja
o CANCELAMENTO DO REGISTRO, tendo em vista o disposto no artigo 15 da Resolução
1041/2013". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.

11.1.11. 90798.000603/2019-93 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos,
voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja
o CANCELAMENTO DO REGISTRO, tendo em vista o disposto no artigo 15 da Resolução
1041/2013". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.

11.1.12. 90798.000684/2019-21 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos,
voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja
o CANCELAMENTO DO REGISTRO, tendo em vista o disposto no artigo 15 da Resolução
1041/2013". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.

11.1.13. 90798.000683/2019-87 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos,
voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja
o CANCELAMENTO DO REGISTRO, ressalva-se, porém a manutenção dos débitos, tendo em vista o
disposto nos artigos 15, 17 e 18 da Resolução 1041/2013". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer
do Relator.

11.1.14. 90798.000653/2019-71 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos,
voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja
o CANCELAMENTO DO REGISTRO, tendo em vista o disposto no artigo 15 da Resolução
1041/2013". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.

11.1.15. 90798.000765/2019-21 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos,
voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja
o CANCELAMENTO DO REGISTRO, tendo em vista o disposto no artigo 15 da Resolução
1041/2013". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.

11.1.16. 90798.000762/2019-98  - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos,
voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja
o CANCELAMENTO DO REGISTRO, ressalva-se, porém a manutenção dos débitos, tendo em vista o
disposto nos artigos 15, 17 e 18 da Resolução 1041/2013". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer
do Relator.

11.1.17. 90798.000752/2019-52 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos,
voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja
o CANCELAMENTO DO REGISTRO, ressalva-se, porém a manutenção dos débitos, tendo em vista o
disposto nos artigos 15, 17 e 18 da Resolução 1041/2013". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer
do Relator.

11.1.18. 90798.000788/2019-36 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos,
voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja
o CANCELAMENTO DO REGISTRO, tendo em vista o disposto no artigo 15 da Resolução
1041/2013". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.

11.1.19. 90798.000821/2019-28 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos,
voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja
o CANCELAMENTO DO REGISTRO, tendo em vista o disposto no artigo 15 da Resolução
1041/2013". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.

11.1.20. 90798.000919/2019-85 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos,
voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja
o CANCELAMENTO DO REGISTRO, ressalva-se, porém a manutenção dos débitos, tendo em vista o
disposto nos artigos 15, 17 e 18 da Resolução 1041/2013". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer
do Relator.
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11.1.21. 90798.000989/2019-33 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos,
voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja
o CANCELAMENTO DO REGISTRO, ressalva-se, porém a manutenção dos débitos, tendo em vista o
disposto nos artigos 15, 17 e 18 da Resolução 1041/2013". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer
do Relator.

11.1.22. 90798.000988/2019-99 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos,
voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja
o CANCELAMENTO DO REGISTRO, ressalva-se, porém a manutenção dos débitos, tendo em vista o
disposto nos artigos 15, 17 e 18 da Resolução 1041/2013". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer
do Relator.

11.1.23. 90798.000987/2019-44 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos,
voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja
o CANCELAMENTO DO REGISTRO, ressalva-se, porém a manutenção dos débitos, tendo em vista o
disposto nos artigos 15, 17 e 18 da Resolução 1041/2013". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer
do Relator.

11.1.24. 90798.000985/2019-55 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos,
voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja
o CANCELAMENTO DO REGISTRO, ressalva-se, porém a manutenção dos débitos, tendo em vista o
disposto nos artigos 15, 17 e 18 da Resolução 1041/2013". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer
do Relator.

11.1.25. 90798.000977/2019-17 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos,
voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja
o CANCELAMENTO DO REGISTRO, tendo em vista o disposto no artigo 15 da Resolução
1041/2013". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.

11.2. Relatora: Dra. NILVA MARIA FRERES MASCARENHAS

11.2.1. 90798.001016/2019-11 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos,
voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja
o CANCELAMENTO DO REGISTRO, tendo em vista o disposto no artigo 15 da Resolução
1041/2013". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer da Relatora.

11.2.2. 90798.001015/2019-77 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos,
voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja
o CANCELAMENTO DO REGISTRO, ressalva-se, porém a manutenção dos débitos, tendo em vista o
disposto nos artigos 15, 17 e 18 da Resolução 1041/2013". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer
da Relatora.

11.2.3. 90798.001013/2019-88 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos,
voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja
o CANCELAMENTO DO REGISTRO, ressalva-se, porém a manutenção dos débitos, tendo em vista o
disposto nos artigos 15, 17 e 18 da Resolução 1041/2013". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer
da Relatora.

11.2.4. 90798.001012/2019-33 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos,
voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja
o CANCELAMENTO DO REGISTRO, ressalva-se, porém a manutenção dos débitos, tendo em vista o
disposto nos artigos 15, 17 e 18 da Resolução 1041/2013". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer
da Relatora.

11.2.5. 90798.001011/2019-99 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos,
voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja
o CANCELAMENTO DO REGISTRO, ressalva-se, porém a manutenção dos débitos, tendo em vista o
disposto nos artigos 15, 17 e 18 da Resolução 1041/2013". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer
da Relatora.

11.2.6. 90798.001010/2019-44 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos,
voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja
o CANCELAMENTO DO REGISTRO, ressalva-se, porém a manutenção dos débitos, tendo em vista o
disposto nos artigos 15, 17 e 18 da Resolução 1041/2013". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer
da Relatora.

11.2.7. 90798.001006/2019-86 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos,
voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja
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o CANCELAMENTO DO REGISTRO, ressalva-se, porém a manutenção dos débitos, tendo em vista o
disposto nos artigos 15, 17 e 18 da Resolução 1041/2013". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer
da Relatora.

11.2.8. 90798.001002/2019-06 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos,
voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja
o CANCELAMENTO DO REGISTRO, tendo em vista o disposto no artigo 15 da Resolução
1041/2013". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer da Relatora.

11.2.9. 90798.001001/2019-53 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos,
voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja
o CANCELAMENTO DO REGISTRO, ressalva-se, porém a manutenção dos débitos, tendo em vista o
disposto nos artigos 15, 17 e 18 da Resolução 1041/2013". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer
da Relatora.

11.2.10. 90798.001000/2019-17 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos,
voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja
o CANCELAMENTO DO REGISTRO, ressalva-se, porém a manutenção dos débitos, tendo em vista o
disposto nos artigos 15, 17 e 18 da Resolução 1041/2013". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer
da Relatora.

11.2.11. 90798.000999/2019-79 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos,
voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja
o CANCELAMENTO DO REGISTRO, tendo em vista o disposto no artigo 15 da Resolução
1041/2013". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer da Relatora.

11.2.12. 90798.000997/2019-80 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos,
voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja
o CANCELAMENTO DO REGISTRO, ressalva-se, porém a manutenção dos débitos, tendo em vista o
disposto nos artigos 15, 17 e 18 da Resolução 1041/2013". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer
da Relatora.

11.2.13. 90798.000995/2019-91 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos,
voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja
o CANCELAMENTO DO REGISTRO, ressalva-se, porém a manutenção dos débitos, tendo em vista o
disposto nos artigos 15, 17 e 18 da Resolução 1041/2013". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer
da Relatora.

11.2.14. 90798.000994/2019-46 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos,
voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja
o CANCELAMENTO DO REGISTRO, ressalva-se, porém a manutenção dos débitos, tendo em vista o
disposto nos artigos 15, 17 e 18 da Resolução 1041/2013". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer
da Relatora.

11.2.15. 90798.000991/2019-11 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos,
voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja
o CANCELAMENTO DO REGISTRO, ressalva-se, porém a manutenção dos débitos, tendo em vista o
disposto nos artigos 15, 17 e 18 da Resolução 1041/2013". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer
da Relatora.

11.2.16. 90798.001122/2019-03 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos,
voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja
o CANCELAMENTO DO REGISTRO, ressalva-se, porém a manutenção dos débitos, tendo em vista o
disposto nos artigos 15, 17 e 18 da Resolução 1041/2013". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer
da Relatora.

11.2.17. 90798.001088/2019-69 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos,
voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja
o CANCELAMENTO DO REGISTRO, tendo em vista o disposto no artigo 15 da Resolução
1041/2013". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer da Relatora.

11.2.18. 90798.001072/2019-56 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos,
voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja
o CANCELAMENTO DO REGISTRO, ressalva-se, porém a manutenção dos débitos, tendo em vista o
disposto nos artigos 15, 17 e 18 da Resolução 1041/2013". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer
da Relatora.
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11.2.19. 90798.001071/2019-10 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos,
voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja
o CANCELAMENTO DO REGISTRO, ressalva-se, porém a manutenção dos débitos, tendo em vista o
disposto nos artigos 15, 17 e 18 da Resolução 1041/2013". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer
da Relatora.

11.2.20. 90798.001069/2019-32 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos,
voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja
o CANCELAMENTO DO REGISTRO, ressalva-se, porém a manutenção dos débitos, tendo em vista o
disposto nos artigos 15, 17 e 18 da Resolução 1041/2013". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer
da Relatora.

11.2.21. 90798.001066/2019-07 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos,
voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja
o CANCELAMENTO DO REGISTRO, tendo em vista o disposto no artigo 15 da Resolução
1041/2013". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer da Relatora.

11.2.22. 90798.001064/2019-18 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos,
voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja
o CANCELAMENTO DO REGISTRO, tendo em vista o disposto no artigo 15 da Resolução
1041/2013". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer da Relatora.

11.2.23. 90798.001062/2019-11 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos,
voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja
o CANCELAMENTO DO REGISTRO, tendo em vista o disposto no artigo 15 da Resolução
1041/2013". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer da Relatora.

11.2.24. 90798.001060/2019-21 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos,
voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja
o CANCELAMENTO DO REGISTRO, tendo em vista o disposto no artigo 15 da Resolução
1041/2013". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer da Relatora.

11.2.25. 90798.001054/2019-74 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos,
voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja
o CANCELAMENTO DO REGISTRO, ressalva-se, porém a manutenção dos débitos, tendo em vista o
disposto nos artigos 15, 17 e 18 da Resolução 1041/2013". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer
da Relatora.

11.2.26. 90798.001162/2019-47 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos,
voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja
o CANCELAMENTO DO REGISTRO, ressalva-se, porém a manutenção dos débitos, tendo em vista o
disposto nos artigos 15, 17 e 18 da Resolução 1041/2013". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer
da Relatora.

11.2.27. 90798.001159/2019-23 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos,
voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja
o CANCELAMENTO DO REGISTRO, ressalva-se, porém a manutenção dos débitos, tendo em vista o
disposto nos artigos 15, 17 e 18 da Resolução 1041/2013". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer
da Relatora.

11.2.28. 90798.001151/2019-67 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos,
voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja
o CANCELAMENTO DO REGISTRO, ressalva-se, porém a manutenção dos débitos, tendo em vista o
disposto nos artigos 15, 17 e 18 da Resolução 1041/2013". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer
da Relatora.

11.2.29. 90798.001131/2019-96 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos,
voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja
o CANCELAMENTO DO REGISTRO, tendo em vista o disposto no artigo 15 da Resolução
1041/2013". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer da Relatora.

11.2.30. 90798.001282/2019-44 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos,
voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja
o CANCELAMENTO DO REGISTRO, tendo em vista o disposto no artigo 15 da Resolução
1041/2013". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer da Relatora.

11.2.31. 90798.001395/2019-40 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos,
voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja
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o CANCELAMENTO DO REGISTRO, tendo em vista o disposto no artigo 15 da Resolução
1041/2013". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer da Relatora.

11.2.32. 90798.001364/2019-99 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos,
voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja
o CANCELAMENTO DO REGISTRO, tendo em vista o disposto no artigo 15 da Resolução
1041/2013". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer da Relatora.

11.2.33. 90798.001464/2019-15 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos
autos, voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja
o CANCELAMENTO DO REGISTRO, com o cancelamento da anuidade referente a anuidade posterior
ao óbito do profissional, tendo em vista o disposto no artigo 17 da Resolução
1041/2013". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer da Relatora. 

12. ISENÇÃO DO PAGAMENTO DE ANUIDADE
12.1. Relatora:  DRA. NILVA MARIA FRERES MASCARENHAS

12.1.1. 90798.001056/2019-63 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos
autos, voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja
a ISENÇÃO DO PAGAMENTO DE ANUIDADES, bem como o ressarcimento duodécimos relativos aos
meses posteriores à data da apresentação do requerimento, tendo em vista o disposto no artigo 1º, I, e §4º
da Resolução CFMV nº. 1022/2013". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer da Relatora.

12.1.2. 90798.001369/2019-11 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos
autos, voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja
a ISENÇÃO DO PAGAMENTO DE ANUIDADES, ressalva-se, no entanto, a manutenção dos débitos
existentes, anteriores a data do requerimento, tendo em vista o disposto no artigo 1º, I, e §3º da Resolução
CFMV nº. 1022/2013". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer da Relatora.

12.2. Relator: DR. ALVARO BUENO FILHO

12.2.1. 90798.000280/2019-38 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos
autos, voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja
a ISENÇÃO DO PAGAMENTO DE ANUIDADES, ressalva-se, no entanto, a manutenção dos débitos
existentes, anteriores a data do requerimento, tendo em vista o disposto no artigo 1º, I, e §3º da Resolução
CFMV nº. 1022/2013". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.

12.2.2. 90798.000258/2019-98 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos
autos, voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja
a ISENÇÃO DO PAGAMENTO DE ANUIDADES, ressalva-se, no entanto, a manutenção dos débitos
existentes, anteriores a data do requerimento, tendo em vista o disposto no artigo 1º, I, e §3º da Resolução
CFMV nº. 1022/2013". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.

12.2.3. 90798.000602/2019-49 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos
autos, voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja
a ISENÇÃO DO PAGAMENTO DE ANUIDADES, ressalva-se, no entanto, a manutenção dos débitos
existentes, anteriores a data do requerimento, tendo em vista o disposto no artigo 1º, I, e §3º da Resolução
CFMV nº. 1022/2013". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.

12.2.4. 90798.000675/2019-31 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos
autos, voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja
a ISENÇÃO DO PAGAMENTO DE ANUIDADES, ressalva-se, no entanto, a manutenção dos débitos
existentes, anteriores a data do requerimento, tendo em vista o disposto no artigo 1º, I, e §3º da Resolução
CFMV nº. 1022/2013". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.

12.2.5. 90798.000725/2019-80 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos
autos, voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja
a ISENÇÃO DO PAGAMENTO DE ANUIDADES, ressalva-se, no entanto, a manutenção dos débitos
existentes, anteriores a data do requerimento, tendo em vista o disposto no artigo 1º, I, e §3º da Resolução
CFMV nº. 1022/2013". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.

12.2.6. 90798.000984/2019-19 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos
autos, voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja
a ISENÇÃO DO PAGAMENTO DE ANUIDADES, ressalva-se, no entanto, a manutenção dos débitos
existentes, anteriores a data do requerimento, tendo em vista o disposto no artigo 1º, I, e §3º da Resolução
CFMV nº. 1022/2013". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.
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12.2.7. 90798.000982/2019-11 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos
autos, voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja
a ISENÇÃO DO PAGAMENTO DE ANUIDADES, ressalva-se, no entanto, a manutenção dos débitos
existentes, anteriores a data do requerimento, tendo em vista o disposto no artigo 1º, I, e §3º da Resolução
CFMV nº. 1022/2013". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.

12.2.8. 90798.000981/2019-77- Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos
autos, voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja
a ISENÇÃO DO PAGAMENTO DE ANUIDADES, ressalva-se, no entanto, a manutenção dos débitos
existentes, anteriores a data do requerimento, tendo em vista o disposto no artigo 1º, I, e §3º da Resolução
CFMV nº. 1022/2013". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.

12.2.9. 90798.000979/2019-06 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos
autos, voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja
a ISENÇÃO DO PAGAMENTO DE ANUIDADES, ressalva-se, no entanto, a manutenção dos débitos
existentes, anteriores a data do requerimento, tendo em vista o disposto no artigo 1º, I, e §3º da Resolução
CFMV nº. 1022/2013". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.

12.2.10. 90798.000978/2019-53 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos
autos, voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja
a ISENÇÃO DO PAGAMENTO DE ANUIDADES, ressalva-se, no entanto, a manutenção dos débitos
existentes, anteriores a data do requerimento, tendo em vista o disposto no artigo 1º, I, e §3º da Resolução
CFMV nº. 1022/2013". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.

13. CANCELAMENTOS DE INSCRIÇÃO DE EMPRESAS:
13.1. Relator: DR. EROS LUIZ DE SOUSA

13.1.1. 014692/2018-19 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto pelo
CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO DO
REGISTRO, com a manutenção dos débitos até a data de comprovação do encerramento das atividades e o
cancelamento dos débitos posteriores à data do encerramento da atividade, nos termos dos artigos 35 e 36 e
38 da Resolução CFMV nº. 1041/2013". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.

13.1.2. 014687/2018-06 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto pelo
CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO DO
REGISTRO, com o cancelamento dos débitos posteriores à data do encerramento da atividade, nos termos
dos artigos 35 e 36 e 38 da Resolução CFMV nº. 1041/2013". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer
do Relator.

13.1.3. 015382/2018-11 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto pelo
CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO DO
REGISTRO, com a manutenção dos débitos até a data de comprovação do encerramento das atividades e o
cancelamento dos débitos posteriores à data do encerramento da atividade, nos termos dos artigos 35 e 36 e
38 da Resolução CFMV nº. 1041/2013". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.

13.1.4. 016964/2018-15 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto pelo
CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO DO
REGISTRO, com a manutenção dos débitos até a data de comprovação do encerramento das atividades e o
cancelamento dos débitos posteriores à data do encerramento da atividade, nos termos dos artigos 35 e 36 e
38 da Resolução CFMV nº. 1041/2013". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.

13.1.5. 019098/2018-14 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto pelo
CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO DO
REGISTRO, nos termos do artigo 35 da Resolução CFMV nº. 1041/2013". Decisão: Aprovado por
unanimidade o parecer do Relator.

13.1.6. 019330/2018-14 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto pelo
CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO
DO REGISTRO, nos termos do artigo 35 da Resolução CFMV nº. 1041/2013". Decisão: Aprovado por
unanimidade o parecer do Relator.

13.1.7. 90798.000034/2019-86 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos
autos, voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o
CANCELAMENTO DO REGISTRO, nos termos do artigo 35 da Resolução CFMV nº.
1041/2013". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.

13.1.8. 90798.000139/2019-35 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos
autos, voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja
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o CANCELAMENTO DO REGISTRO, com a manutenção dos débitos até a data de comprovação do
encerramento das atividades e o cancelamento dos débitos posteriores à data do encerramento da atividade,
nos termos dos artigos 35 e 36 e 38 da Resolução CFMV nº. 1041/2013". Decisão: Aprovado por
unanimidade o parecer do Relator.

13.1.9. 90798.000133/2019-68 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos
autos, voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja
o CANCELAMENTO DO REGISTRO, com a manutenção dos débitos até a data de comprovação do
encerramento das atividades e o cancelamento dos débitos posteriores à data do encerramento da atividade,
nos termos dos artigos 35 e 36 e 38 da Resolução CFMV nº. 1041/2013". Decisão: Aprovado por
unanimidade o parecer do Relator.

13.1.10. 90798.000818/2019-12 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos
autos, voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja
o CANCELAMENTO DO REGISTRO, com a manutenção dos débitos existentes, nos termos dos artigos 35 e
36 e 38 da Resolução CFMV nº. 1041/2013". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.

13.1.11. 90798.001029/2019-91 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos
autos, voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja
o CANCELAMENTO DO REGISTRO, com o cancelamento dos débitos posteriores à data do encerramento
da atividade, nos termos dos artigos 35 e 36 e 38 da Resolução CFMV nº. 1041/2013". Decisão: Aprovado
por unanimidade o parecer do Relator.

13.1.12. 90798.001028/2019-46 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos
autos, voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja
o CANCELAMENTO DO REGISTRO, com a manutenção dos débitos até a data de comprovação do
encerramento das atividades e o cancelamento dos débitos posteriores à data do encerramento da atividade,
nos termos dos artigos 35 e 36 e 38 da Resolução CFMV nº. 1041/2013". Decisão: Aprovado por
unanimidade o parecer do Relator.

13.1.13. 90798.001049/2019-61 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos
autos, voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja
o CANCELAMENTO DO REGISTRO, com o cancelamento dos débitos posteriores à data do encerramento
da atividade, nos termos dos artigos 35 e 36 e 38 da Resolução CFMV nº. 1041/2013". Decisão: Aprovado
por unanimidade o parecer do Relator.

13.1.14. 90798.001047/2019-72 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos
autos, voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja
o CANCELAMENTO DO REGISTRO, com a manutenção dos débitos até a data de comprovação do
encerramento das atividades e o cancelamento dos débitos posteriores à data do encerramento da atividade,
nos termos dos artigos 35 e 36 e 38 da Resolução CFMV nº. 1041/2013". Decisão: Aprovado por
unanimidade o parecer do Relator.

13.1.15. 90798.001045/2019-83 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos
autos, voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja
o CANCELAMENTO DO REGISTRO, com o cancelamento dos débitos posteriores à data do encerramento
da atividade, nos termos dos artigos 35 e 36 e 38 da Resolução CFMV nº. 1041/2013". Decisão: Aprovado
por unanimidade o parecer do Relator.

13.1.16. 90798.001043/2019-94 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos
autos, voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja
o CANCELAMENTO DO REGISTRO, com a manutenção dos débitos até a data de comprovação do
encerramento das atividades e o cancelamento dos débitos posteriores à data do encerramento da atividade,
nos termos dos artigos 35 e 36 e 38 da Resolução CFMV nº. 1041/2013". Decisão: Aprovado por
unanimidade o parecer do Relator.

13.1.17. 90798.001042/2019-40 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos
autos, voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o
CANCELAMENTO DO REGISTRO, nos termos do artigo 35 da Resolução CFMV nº.
1041/2013". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.

13.1.18. 90798.001041/2019-03 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos
autos, voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja
o CANCELAMENTO DO REGISTRO, com a manutenção dos débitos até a data de comprovação do
encerramento das atividades e o cancelamento dos débitos posteriores à data do encerramento da atividade,
nos termos dos artigos 35 e 36 e 38 da Resolução CFMV nº. 1041/2013". Decisão: Aprovado por
unanimidade o parecer do Relator.
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13.1.19. 90798.001172/2019-82 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos
autos, voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja
o CANCELAMENTO DO REGISTRO, com a manutenção dos débitos existentes, nos termos dos artigos 35,
36 e 38 da Resolução CFMV nº. 1041/2013". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.

13.2. Relator: DR. ÁLVARO BUENO FILHO

13.2.1. 018581/2018-73 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto pelo
CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO
DO REGISTRO, nos termos do artigo 35 da Resolução CFMV nº. 1041/2013". Decisão: Aprovado por
unanimidade o parecer do Relator.

13.2.2. 90798.000145/2019-92 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos
autos, voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o
CANCELAMENTO DO REGISTRO, nos termos do artigo 35 da Resolução CFMV nº.
1041/2013". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.

13.2.3. 90798.001232/2019-67 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos
autos, voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o
CANCELAMENTO DO REGISTRO, nos termos do artigo 35 da Resolução CFMV nº.
1041/2013". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.

13.2.4. 90798.001406/2019-91 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos
autos, voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja
o CANCELAMENTO DO REGISTRO, com a manutenção dos débitos existentes, nos termos dos artigos 35 e
36 e 38 da Resolução CFMV nº. 1041/2013". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.

13.2.5. 90798.001471/2019-17 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos
autos, voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o
CANCELAMENTO DO REGISTRO, nos termos do artigo 35 da Resolução CFMV nº.
1041/2013". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.

13.2.6. 90798.001522/2019-19 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos
autos, voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja
o CANCELAMENTO DO REGISTRO, com a manutenção dos débitos até a data de comprovação do
encerramento das atividades e o cancelamento dos débitos posteriores à data do encerramento da atividade,
nos termos dos artigos 35 e 36 e 38 da Resolução CFMV nº. 1041/2013". Decisão: Aprovado por
unanimidade o parecer do Relator.

14. DEFESA DE AUTO DE INFRAÇÃO
14.1. Relator: DR. LEONARDO NÁPOLI

14.1.1. 004604/2018-62 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto
pelo CONHECIMENTO da defesa e pelo NÃO PROVIMENTO do mesmo, com a MANUTENÇÃO do auto de
infração nº. 38190/2018". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator. 

14.1.2. 007998/2018-19 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto pelo
CONHECIMENTO da defesa e pelo seu NÃO PROVIMENTO, com a MANUTENÇÃO do auto de infração
nº. 40616/2018". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator. 

14.1.3. 008481/2018-39 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos voto pelo
cancelamento do auto de infração constante no presente processo". Decisão: Aprovado por unanimidade o
parecer do Relator. 

14.1.4. 009614/2018-94 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos voto pelo
cancelamento do auto de infração constante no presente processo". Decisão: Aprovado por unanimidade o
parecer do Relator. 

14.1.5. 009800/2018-23 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos voto pelo
cancelamento do auto de infração constante no presente processo". Decisão: Aprovado por unanimidade o
parecer do Relator. 

14.1.6. 015506/2018-51 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos voto pelo
cancelamento do auto de infração constante no presente processo". Decisão: Aprovado por unanimidade o
parecer do Relator. 

14.1.7. 016067/2018-01 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos voto pelo
cancelamento do auto de infração constante no presente processo". Decisão: Aprovado por unanimidade o
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parecer do Relator. 

14.1.8. 016302/2018-37 -  O Relator informa que relatará o processo em plenária futura.

14.1.9. 016407/2018-96 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto
pelo CONHECIMENTO da defesa e pelo NÃO PROVIMENTO do mesmo, com a MANUTENÇÃO do auto de
infração nº. 41448/2018". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator. 

14.1.10. 016406/2018-41 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto pelo
CONHECIMENTO da defesa e pelo seu NÃO PROVIMENTO, com a MANUTENÇÃO do auto de infração nº
41447/2018". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator. 

14.1.11. 016405/2018-05 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto pelo
CONHECIMENTO da defesa e pelo seu NÃO PROVIMENTO, com a MANUTENÇÃO do auto de infração nº
41446/2018". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.

14.1.12. 016398/2018-33 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto
pelo CONHECIMENTO da defesa e pelo PROVIMENTO do mesmo, com o CANCELAMENTO do auto de
infração nº. 41440/2018". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.

14.1.13. 017119/2018-59 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos voto pelo
cancelamento do auto de infração constantes no presente processo". Decisão: Aprovado por unanimidade o
parecer do Relator.

14.1.14. 017259/2018-27 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos voto pelo
cancelamento do auto de infração constantes no presente processo". Decisão: Aprovado por unanimidade o
parecer do Relator.

14.1.15. 017234/2018-23 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto
pelo CONHECIMENTO da defesa e pelo NÃO PROVIMENTO do mesmo, com a MANUTENÇÃO do auto de
infração nº. 36096/2018". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.

14.1.16. 017215/2018-05 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto
pelo CONHECIMENTO da defesa e pelo NÃO PROVIMENTO do mesmo, com a MANUTENÇÃO do auto de
infração nº. 41653/2018". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.

14.1.17. 017712/2018-03 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto pelo
CONHECIMENTO da defesa e pelo seu NÃO PROVIMENTO, com a MANUTENÇÃO do auto de infração
nº 41656/2018". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.

14.1.18. 018119/2018-76 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto
pelo CONHECIMENTO da defesa e pelo PROVIMENTO do mesmo, com o CANCELAMENTO do auto de
infração nº. 41104/2018". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.

14.1.19. 018099/2018-33 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos voto pelo
cancelamento do auto de infração constante no presente processo". Decisão: Aprovado por unanimidade o
parecer do Relator.

14.1.20. 016794/2018-61 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto
pelo CONHECIMENTO da defesa e pelo PROVIMENTO do mesmo, com o CANCELAMENTO do auto de
infração nº. 41056/2018". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.

14.2. Relador: DR. EDMILSON SANTOS DE FREITAS

14.2.1. 005065/2017-06 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto
pelo CONHECIMENTO da defesa e pelo PROVIMENTO do mesmo, com o CANCELAMENTO do auto de
infração nº. 40253/2017". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.

14.2.2. 012941/2018-23 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos voto pelo
cancelamento do auto de infração constante no presente processo". Decisão: Aprovado por unanimidade o
parecer do Relator.

14.2.3. 013253/2018-81 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos voto pelo
cancelamento do auto de infração constantes no presente processo". Decisão: Aprovado por unanimidade o
parecer do Relator.

14.2.4. 013572/2018-96 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos voto pelo
cancelamento do auto de infração constante no presente processo". Decisão: Aprovado por unanimidade o
parecer do Relator.
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14.2.5. 016308/2018-12 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto
pelo CONHECIMENTO da defesa e pelo NÃO PROVIMENTO do mesmo, com o NÃO PROVIMENTO da
solicitação para que o estabelecimento pudesse funcionar sem equipamento de anestesia inalatória com
ventilador mecânico ou a unidade de conservação de animais mortos e restos de tecidos e
a MANUTENÇÃO do auto de infração nº. 41716/2018". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer
do Relator.

14.2.6. 016925/2018-18 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos voto pelo
cancelamento do auto de infração constante no presente processo". Decisão: Aprovado por unanimidade o
parecer do Relator.

14.2.7. 017002/2018-75 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto
pelo CONHECIMENTO da defesa e pelo NÃO PROVIMENTO do mesmo, com a MANUTENÇÃO do auto de
infração nº 40148/2018, com a devida lavratura do respectivo auto de multa". Decisão: Aprovado por
unanimidade o parecer do Relator.

14.2.8. 018188/2018-80 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto
pelo CONHECIMENTO da defesa e pelo PROVIMENTO do mesmo, com o CANCELAMENTO do auto de
infração nº. 41684/2018". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.

14.2.9. 018125/2018-23 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto pelo
CONHECIMENTO da defesa e pelo seu NÃO PROVIMENTO, com a MANUTENÇÃO do auto de infração
nº. 41527/2018".  Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.

14.2.10. 018301/2018-27 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto
pelo CONHECIMENTO da defesa e pelo NÃO PROVIMENTO do mesmo, com a MANUTENÇÃO do auto de
infração nº. 41532/2018".  Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.

14.2.11. 018297/2018-05 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos voto pelo
cancelamento do auto de infração constantes no presente processo". Decisão: Aprovado por unanimidade o
parecer do Relator.

14.2.12. 018296/2018-52 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos voto pelo
cancelamento do auto de infração constantes no presente processo". Decisão: Aprovado por unanimidade o
parecer do Relator.

14.2.13. 018288/2018-14 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto
pelo CONHECIMENTO da defesa e pelo NÃO PROVIMENTO do mesmo, com a MANUTENÇÃO do auto de
infração nº. 41531/2018". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.

14.2.14. 018604/2018-40 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto
pelo CONHECIMENTO da defesa e pelo NÃO PROVIMENTO do mesmo, com a MANUTENÇÃO do auto de
infração nº. 41558/2018". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.

14.2.15. 018592/2018-53 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto pelo
CONHECIMENTO da defesa e pelo seu PROVIMENTO, com o cancelamento do auto de infração nº
40940/2018, sendo necessária a realização de nova visita ao local a fim de verificar se há a atividade de
fabricação de alimentos para animais, com a lavratura de respectivo auto de infração caso a mesma seja
constatada".  Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.

14.2.16. 018760/2018-19 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto
pelo CONHECIMENTO da defesa e pelo NÃO PROVIMENTO do mesmo, com a MANUTENÇÃO do auto de
infração nº. 41110/2018".  Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.

14.2.17. 018759/2018-86 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto pelo
CONHECIMENTO da defesa e pelo seu PROVIMENTO, qual seja cancelamento do auto de infração nº
41109/2018".  Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.

14.2.18. 018758/2018-31 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto pelo
CONHECIMENTO da defesa e pelo seu PROVIMENTO, qual seja cancelamento do auto de infração nº
41019/2018". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.

14.2.19. 019034/2018-13 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto
pelo CONHECIMENTO da defesa e pelo NÃO PROVIMENTO do mesmo, com a MANUTENÇÃO do auto de
infração nº. 41022/2018". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.

15. RECURSO CONTRA AUTO DE MULTA
15.1. Relator: DR. RICARDO PEREIRA RIBEIRO
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15.1.1. 003850/2017-16 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto pelo
CONHECIMENTO do recurso e pelo seu PROVIMENTO, qual seja cancelamento do auto de multa nº.
350/2018". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.

15.1.2. 008239/2017-84 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto pelo
CONHECIMENTO do pedido e pelo seu NÃO PROVIMENTO, qual seja a impossibilidade de concessão de
prazo e a MANUTENÇÃO do auto de multa nº 172/2017". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer
do Relator.

15.1.3. 009002/2017-11 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto pelo
CONHECIMENTO do recurso e seu PROVIMENTO, qual seja o cancelamento do auto de multa nº.
353/2018". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.

15.1.4. 010081/2017-11 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto pelo
CONHECIMENTO do recurso e seu NÃO PROVIMENTO, com a MANUTENÇÃO do auto de multa nº.
67/2018". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.

15.1.5. 010080/2017-68 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto pelo
CONHECIMENTO do recurso e seu NÃO PROVIMENTO, com a MANUTENÇÃO do auto de multa nº.
66/2018". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.

15.1.6. 010883/2017-12 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto pelo
CONHECIMENTO da defesa e pelo seu NÃO PROVIMENTO, qual seja a impossibilidade de concessão de
prazo diverso daquele estabelecido no auto de multa nº 40/2019". Decisão: Aprovado por unanimidade o
parecer do Relator.

15.1.7. 002120/2018-89 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto pelo
CONHECIMENTO do recurso e pelo seu PROVIMENTO, qual seja cancelamento do auto de multa nº.
247/2018". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.

15.1.8. 002651/2018-71 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto pelo
CONHECIMENTO da defesa e pelo seu NÃO PROVIMENTO, com a MANUTENÇÃO do auto de multa nº
356/2018". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.

15.1.9. 007631/2018-97 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto pelo
CONHECIMENTO da defesa e pelo seu NÃO PROVIMENTO, com a MANUTENÇÃO do auto de multa nº.
269/2018". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.

15.1.10. 009921/2018-75 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto pelo
CONHECIMENTO do recurso e pelo seu PROVIMENTO, qual seja cancelamento do auto de multa nº.
284/2018". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.

15.1.11. 013308/2018-52 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto pelo
CONHECIMENTO do recurso e pelo seu PROVIMENTO, qual seja cancelamento do auto de multa nº.
313/2018". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.

15.1.12. 013434/2018-15 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto pelo
CONHECIMENTO do recurso e pelo seu PROVIMENTO, qual seja cancelamento do auto de multa nº.
321/2018". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.

15.1.13. 013969/2018-88 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto pelo
CONHECIMENTO do recurso e seu PROVIMENTO, qual seja o cancelamento do auto de multa nº.
332/2018". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.

15.1.14. 013968/2018-33 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto pelo
CONHECIMENTO do recurso e pelo seu PROVIMENTO, qual seja cancelamento do auto de multa nº.
302/2018". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.

15.1.15. 014401/2018-84 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto pelo
CONHECIMENTO do recurso e seu PROVIMENTO, qual seja o cancelamento do auto de multa nº.
275/2018". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.

15.1.16. 014923/2018-86 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto pelo
CONHECIMENTO do recurso e seu PROVIMENTO, qual seja o cancelamento do auto de multa nº.
382/2018". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.

15.1.17. 014893/2018-16 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto pelo
CONHECIMENTO do recurso e pelo seu PROVIMENTO, qual seja cancelamento do auto de multa nº.
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341/2018". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.

15.1.18. 014887/2018-51 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto pelo
CONHECIMENTO do recurso e pelo seu PROVIMENTO, qual seja cancelamento do auto de multa nº.
340/2018". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.

15.1.19. 015011/2018-21 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto pelo
CONHECIMENTO do recurso e pelo seu PROVIMENTO, qual seja cancelamento do auto de multa nº.
343/2018". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.

15.2. Relator: DR. LEONARDO NÁPOLI

15.2.1. 000302/2018-15 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto pelo
CONHECIMENTO do recurso e pelo seu PROVIMENTO, qual seja cancelamento do auto de multa nº.
81/2018". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.

15.2.2. 004991/2018-37 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto pelo
CONHECIMENTO do recurso e pelo seu PROVIMENTO, qual seja cancelamento do auto de multa nº.
297/2018". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.

15.2.3. 004989/2018-68 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto pelo
CONHECIMENTO do recurso e pelo seu PROVIMENTO, qual seja cancelamento do auto de multa nº.
296/2018". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.

15.2.4. 005133/2018-18 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto pelo
CONHECIMENTO do recurso e seu PROVIMENTO, qual seja o cancelamento do auto de multa nº.
149/2018". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.

15.2.5. 005322/2018-82 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto pelo
NÃO CONHECIMENTO do recurso, uma vez que o mesmo foi apresentado intempestivamente, de acordo
com o que determina o artigo 3º, §1º da Resolução CFMV nº 672/2000". Decisão: Aprovado por
unanimidade o parecer do Relator.

15.2.6. 005827/2018-47 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto pelo
CONHECIMENTO do recurso e pelo seu PROVIMENTO, qual seja cancelamento do auto de multa nº.
310/2018". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.

15.2.7. 006245/2018-88 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto pelo
CONHECIMENTO do recurso e pelo seu PROVIMENTO, qual seja cancelamento do auto de multa nº.
357/2018". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.

15.2.8. 017276/2018-64 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto pelo
CONHECIMENTO do recurso e pelo seu PROVIMENTO, qual seja cancelamento do auto de multa nº.
365/2018". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.

15.3. Relator: DR. CARLOS FREDERICO GRUBHOFER

15.3.1. 001882/2017-87 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto pelo
CONHECIMENTO do recurso e pelo seu PROVIMENTO, qual seja cancelamento do auto de multa nº.
44/2018". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.

15.3.2. 006578/2018-15 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto pelo
CONHECIMENTO do recurso e pelo seu PROVIMENTO, qual seja cancelamento do auto de multa nº.
181/2018". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.

15.3.3. 007763/2018-19 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto pelo
CONHECIMENTO do recurso e pelo seu PROVIMENTO, qual seja cancelamento do auto de multa nº.
271/2018". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.

15.3.4. 007762/2018-74 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto pelo
CONHECIMENTO do recurso e pelo seu PROVIMENTO, qual seja cancelamento do auto de multa nº.
270/2018". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.

15.3.5. 008267/2018-82 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto pelo
CONHECIMENTO do recurso e pelo seu PROVIMENTO, qual seja cancelamento do auto de multa nº.
14/2019". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.

15.3.6. 008352/2018-41 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto pelo
CONHECIMENTO do recurso e pelo seu PROVIMENTO, qual seja cancelamento do auto de multa nº.
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323/2018". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.

15.3.7. 008534/2018-11 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto pelo
CONHECIMENTO do recurso e pelo seu PROVIMENTO, qual seja cancelamento do auto de multa nº.
222/2018". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.

15.3.8. 008610/2018-99 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto pelo
CONHECIMENTO do recurso e pelo seu PROVIMENTO, qual seja cancelamento do auto de multa nº.
291/2018". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.

15.3.9. 012964/2018-38 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto pelo
CONHECIMENTO da defesa e pela CONCESSÃO DE PRAZO DE 180 (cento e oitenta) dias para
regularização da situação explanada no auto de infração que deu origem ao auto de multa, devendo o
recorrente ser informado que, ao findar do prazo deverá protocolar ART com médico
veterinário". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.

15.3.10. 015299/2018-34 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto pelo
CONHECIMENTO do recurso e seu NÃO PROVIMENTO, com a MANUTENÇÃO do auto de multa nº.
331/2018". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.

15.3.11. 015368/2018-18 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto pelo
CONHECIMENTO do pedido e pelo seu PROVIMENTO, qual seja cancelamento do auto de multa nº.
18/2019". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.

15.3.12. 015451/2018-89 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto pelo
CONHECIMENTO do recurso e pelo seu PROVIMENTO, qual seja cancelamento do auto de multa nº.
342/2018". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.

15.3.13. 015634/2018-02 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto pelo
CONHECIMENTO do recurso e pelo seu PROVIMENTO, qual seja cancelamento do auto de multa nº.
374/2018". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.

15.3.14. 015718/2018-38 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto pelo
CONHECIMENTO do recurso e seu PROVIMENTO, qual seja o cancelamento do auto de multa nº.
373/2018". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.

15.3.15. 015716/2018-49 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto pelo
CONHECIMENTO do recurso e seu PROVIMENTO, qual seja o cancelamento do auto de multa nº.
372/2018". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.

15.3.16. 016256/2018-76 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto pelo
CONHECIMENTO do recurso e seu PROVIMENTO, qual seja o cancelamento do auto de multa nº.
368/2018". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.

15.3.17. 017141/2018-07 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto pelo
CONHECIMENTO do recurso e seu PROVIMENTO, qual seja o cancelamento do auto de multa nº.
363/2018". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.

15.3.18. 017140/2018-54 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto pelo
CONHECIMENTO do recurso e seu PROVIMENTO, qual seja o cancelamento do auto de multa nº.
362/2018". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.

15.4. Relator: DR. EDMILSON SANTOS DE FREITAS

15.4.1. 013976/2018-80 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto
pelo CONHECIMENTO do recurso e pelo NÃO PROVIMENTO do mesmo, com a MANUTENÇÃO do auto de
multa nº 338/2018". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.

15.4.2. 013973/2018-46 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto
pelo CONHECIMENTO do recurso e pelo NÃO PROVIMENTO do mesmo, com a MANUTENÇÃO do auto de
multa nº 337/2018". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.

15.5. Relator: DR. ANTONIO ADEMAR GARCIA

15.5.1. 007764/2018-63 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto
pelo CONHECIMENTO do recurso e pelo NÃO PROVIMENTO do mesmo, com a MANUTENÇÃO do auto de
multa nº 272/2018". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.
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15.5.2. 008874/2018-42 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto pelo
CONHECIMENTO do recurso e pelo seu PROVIMENTO, qual seja cancelamento do auto de multa nº.
364/2018". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.

15.5.3. 015171/2018-71 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto pelo
CONHECIMENTO do recurso e pelo seu PROVIMENTO, qual seja cancelamento do auto de multa nº.
339/2018". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.

15.5.4. 012563/2018-88 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto pelo
CONHECIMENTO do recurso e pelo seu PROVIMENTO, qual seja cancelamento do auto de multa nº.
320/2018". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.

15.5.5. 010202/2018-05 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto pelo
CONHECIMENTO do recurso e pelo seu PROVIMENTO, qual seja cancelamento do auto de multa nº.
283/2018". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.

15.5.6. 010201/2018-52 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto pelo
CONHECIMENTO do recurso e pelo seu PROVIMENTO, qual seja cancelamento do auto de multa nº.
282/2018". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.

15.5.7. 009231/2018-16 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto pelo
CONHECIMENTO do recurso e seu PROVIMENTO, qual seja o cancelamento do auto de multa nº.
234/2018". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.

15.5.8. 015284/2018-76 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto pelo
CONHECIMENTO do recurso e pelo seu PROVIMENTO, qual seja cancelamento do auto de multa nº.
333/2018". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.

15.5.9. 011854/2018-59 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto pelo
CONHECIMENTO do recurso e pelo seu PROVIMENTO, qual seja cancelamento do auto de multa nº.
306/2018". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.

15.5.10. 011416/2018-91 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto pelo
CONHECIMENTO do recurso e pelo seu PROVIMENTO, qual seja cancelamento do auto de multa nº.
318/2018". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.

15.5.11. 012879/2018-70 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto pelo
CONHECIMENTO do recurso e pelo seu PROVIMENTO, qual seja cancelamento do auto de multa nº.
290/2018". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.

15.5.12. 002760/2018-99 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto pelo
CONHECIMENTO do recurso e pelo seu PROVIMENTO, qual seja cancelamento do auto de multa nº.
311/2018". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.

15.5.13. 011401/2018-22 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto pelo
CONHECIMENTO do recurso e pelo seu PROVIMENTO, qual seja cancelamento do auto de multa nº.
312/2018". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.

15.5.14. 012650/2018-35 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto pelo
CONHECIMENTO do recurso e pelo seu PROVIMENTO, qual seja cancelamento do auto de multa nº.
303/2018". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.

15.5.15. 012877/2018-81 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto pelo
CONHECIMENTO do recurso e pelo seu PROVIMENTO, qual seja cancelamento do auto de multa nº.
289/2018". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.

15.5.16. 013167/2018-78 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto pelo
CONHECIMENTO da defesa e pelo seu PROVIMENTO, com a CONCESSÃO de prazo de 3 (três)
meses para regularização da situação explanada no auto de infração que deu azo ao auto de multa, devendo
o recorrente ser informado que, ao findar do prazo, deverá fazer prova de que realizou as
adequações". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.

16. HOMOLOGAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA:
16.1. Relator: DR. CARLOS FREDERICO GRUBHOFER

16.1.1. 018813/2018-93 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto
pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo NÃO PROVIMENTO do mesmo, qual seja a homologação
da responsabilidade técnica". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.
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16.1.2. 018779/2018-57 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto
pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo, qual seja a homologação da
responsabilidade técnica". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator. 

16.1.3. 018968/2018-20 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto pelo
CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo NÃO PROVIMENTO do mesmo". Decisão: Aprovado por
unanimidade o parecer do Relator. 

16.2. Relator: DR. RICARDO PEREIRA RIBEIRO

16.2.1. 90798.001597/2019-91 - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos
autos, voto pelo CONHECIMENTO da defesa e pelo seu PROVIMENTO, com a CONCESSÃO de prazo
de 3 (três) meses para regularização da situação explanada no auto de infração, devendo o recorrente ser
informado que, ao findar do prazo deverá fazer prova de que realizou as adequações, sob pena de ser
gerado auto de multa". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.

17. PROJETOS DE CONTROLE POPULACIONAL 
17.1. Relator: DR. EROS LUIZ DE SOUSA

17.1.1. 019177/2018-17  - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto pelo
CONHECIMENTO do pedido e pelo seu NÃO PROVIMENTO, que seja encaminhado ao solicitante o
Parecer da ASSTEC nº 416/2019, para conhecimento e adequações necessárias". Decisão: Aprovado por
unanimidade o parecer do Relator.

17.1.2. 90798.000747/2019-40  - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos
autos, voto pelo CONHECIMENTO do pedido e pelo seu NÃO PROVIMENTO, que seja encaminhado ao
solicitante o Parecer da ASSTEC nº 418/2019, para conhecimento e adequações
necessárias". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.

17.1.3. 90798.000605/2019-82  - Parecer: "Face ao exposto e demais provas constantes nos
autos, voto pelo CONHECIMENTO do pedido e pelo seu NÃO PROVIMENTO, que seja encaminhado ao
solicitante o Parecer da ASSTEC nº 1/2019, para conhecimento e adequações
necessárias". Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.

18. ENTREGA DO CERTIFICADO A ALUNA 1ª CLASSIFICADA NO CURSO DE MEDICINA
VETERINÁRIA DA PUC-PR - CAMPUS CURITIBA
A convite do Sr. Presidente, se fazem presentes à reunião a aluna 1ª colocada da turma, Petra Cavalcanti
Germano, sua mãe e os Drs. Paulo Alfredo Miranda e Masahiko Ohi, representando a Academia Paranaense
de Medicina Veterinária e a Sociedade Paranaense de Medicina Veterinária. O Sr. Presidente procede a
entrega de homenagem do CRMV-PR à primeira colocada e em seguida passa a palavra ao Dr. Paulo Alfredo
Miranda para entrega da homenagem em nome da Academia e da Sociedade.
19. ENTREGA DE CERTIFICADOS AOS COLABORADORES DO CRMV-PR AUSENTES NA
REUNIÃO ADMINISTRATIVA REALIZADA EM DEZEMBRO/2018
O Sr. Presidente procede a entrega dos certificados aos colaboradores ausentes na Reunião Administrativa
realizada em dezembro/2018 e agradece os trabalhos realizados.
20. APRESENTAÇÃO DA OUVIDORIA 
Presente a funcionária Kelly Christina Leite da Silva Misyak, que esclarece que algumas pessoas estão
utilizando o canal da ouvidoria para tratamento de assuntos que poderiam ser tratados pelo Serviço de
Informação ao Cidadão. O Sr. Presidente sugere o desenvolvimento de campanha sobre a utilização dos canais
de comunicação. Kelly informa sobre a necessidade do usuário realizar cadastro e gerar senha para acessar a
Ouvidoria e comenta que facilitaria se pudessem acessar com a mesma senha que utilizam no SISCAD. Kelly
esclarece que desde a implantação da Ouvidoria até o momento recebeu 23 (vinte e três) registros. O Sr.
Presidente comenta que na Câmara de Presidentes recebeu elogios, em especial do Presidente do CRMV-ES,
que informou que teria testado o sistema de Ouvidoria do CRMV-PR. Pergunta à Kelly se identificou essa
demanda. Kelly informa que muitas são anônimas e que não constou nenhuma específica com o nome do
presidente acima mencionado. Relata ainda que muitas demandas que tem recebido pelo e-Ouv são situações
que poderiam ser tratadas pelo canal e-SIC, onde ocorreram apenas 3 (três) registros desde a implantação. O
Sr. Presidente questiona se ao receber a demanda a funcionária encaminha para as seções e Kelly esclarece
que se tiver a informação ela mesma responde e conclui o procedimento, quando há necessidade, encaminha
para seção responsável e que o trâmite é realizado via SEI. O Sr. Presidente agradece os esclarecimentos
prestados pela funcionária Kelly, que se ausenta da reunião. O Sr. Presidente comenta que considerando as
informações apresentadas pela liderança da área e as demandas recebidas pelos canais e-OUV e e-SIC, será
avaliada a real necessidade de manutenção dessa estrutura nos termos em que se encontra hoje ou se outra
área absorverá a demanda com funcionário designado como interlocutor para fins de atendimento destes
canais, já que é obrigatória a criação e disponibilização do serviço. 

Ú
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21. DENÚNCIAS
21.1. 017387/2018-71 - Após a análise do processo decide o Plenário, por unanimidade de votos, pela
não instauração de Processo Ético-Profissional.
21.2. 017673/2018-36 - Após a análise do processo decide o Plenário, por unanimidade de votos, pela
instauração de Processos Éticos e por determinar que o presente processo seja desmembrado, uma vez que
trata de dois profissionais distintos, um contra o RT do Consultório Veterinário, por configurar em tese,
infração aos artigos 8º, V, XXIII, ‘a’, ‘b’, 9º I, ‘b’, ‘c’, V, 17, I, 18, I, II da Resolução CFMV nº 1138/2016 e outro
contra o RT da Clínica Veterinária, por configurar em tese, infração aos artigos 8º, V, XIV, XXII, ‘a, ‘b’, 9º, I, ‘b’,
‘c’, III, V, 17, I, 18, I e II. da Resolução CFMV nº 1138/2016.
21.3. 016805/2018-11 -  Após a análise do processo decide o Plenário, por unanimidade de votos, pela
instauração de Processo Ético, por configurar em tese, infração aos artigos  8º, IX, XIX, XXIII, ‘a’, ‘b’, 9º I, ‘b’, ‘c’,
V, 17, I, 18, II. da Resolução CFMV nº 1138/2016 e outros que poderão ser tipificados no curso do processo. 
21.4. 017393/2018-28 -  Após a análise do processo decide o Plenário, por unanimidade de votos, pela
não instauração de Processo Ético-Profissional. Decidem ainda por solicitar fiscalização por parte da
Assessoria Técnica do CRMV-PR;
21.5. 016848/2018-98 -  Após a análise do processo decide o Plenário, por unanimidade de votos, pela
instauração de Processo Ético, por configurar em tese, infração aos artigos 6º. I, VIII, XVI, 8º, IV, XX, XXX,
XXXII, 9º, I, ‘a’, ‘b’, ‘c’, V, 17, I, 18, I, II, III, 20, da Resolução CFMV nº 1138/2016 e outros que poderão ser
tipificados no curso do processo.  
21.6. 016871/2018-82 -  Após a análise do processo decide o Plenário, por unanimidade de votos, pela
instauração de Processo Ético, por configurar em tese, infração aos artigos 6º, I, VIII, XVI, 8º, IV, XXX, XXXII,
9º, I, ‘a’, ‘b’, ‘c’, V, 17, I, 18, I, II, III. da Resolução CFMV nº 1138/2016 e outros que poderão ser tipificados no
curso do processo. 
21.7. 017827/2018-90 -  Após a análise do processo decide o Plenário, por unanimidade de votos, pela
instauração de Processo Ético, por configurar em tese, infração aos artigos 8º. V, XIV, XXIII, ‘a’, ’b’, 9º, I, ‘b’, ‘c’,
V, 17, I, 18, I e II da Resolução CFMV nº 1138/2016 e outros que poderão ser tipificados no curso do
processo. Decidem ainda que os documentos constantes no Processo Relacionado SEI nº 016752/2018-20
devem passar a fazer parte deste processo.
21.8. 012713/2018-53 - Após a análise do processo decide o Plenário, por unanimidade de votos, pela
instauração de Processos Éticos e por determinar que o presente processo seja desmembrado, uma vez que
trata de dois profissionais distintos, um contra o RT do SIM, por configurar em tese, infração aos artigos 8º, II,
XXXII, 9º, I, ‘b’, ‘c’, V, 17, I. da Resolução CFMV nº 1138/2016 e outro contra o RT do Estabelecimento, por
configurar em tese, infração aos artigos 8º, II, XXXII, 9º, I, ‘b’, ‘c’, V, 17, I, 18, II. da Resolução CFMV nº
1138/2016.
21.9. 018788/2018-48 - Após a análise do processo decide o Plenário, por unanimidade de votos, pela
instauração de Processo Ético por configurar em tese, infração aos artigos 8º, XXIII, ‘a’, ‘b’, 9º I, ‘b’, ‘c’, V, 17, I,
18, I, II. da Resolução CFMV nº 1138/2016 e outros que poderão ser tipificados no curso do processo.
21.10. 015532/2018-89 - Após a análise do processo decide o Plenário por unanimidade de votos por
determinar que o presente processo seja desmembrado, uma vez que trata de três profissionais envolvidos, a
fim de que possa ser analisada a conduta individual de cada um.
22. POSIÇÃO FINANCEIRA ATUAL- DOC SEI Nº 0244079
O Sr. Tesoureiro informa que a posição financeira do dia é R$ 9.202.995,99 (nove milhões, duzentos e dois mil
novecentos e noventa e cinco reais e noventa e nove centavos), conforme constante no doc. SEI nº 0244079.
23. APROVAÇÃO DE BALANCETE E COMPARATIVO DE RECEITAS E DESPESAS REFERENTE
AOS MESES DE DEZEMBRO/2018 E JANEIRO/19 - 
Presente o Sr. Claudecir José Munhoz da empresa prestadora de serviços de Contabilidade ao CRMV-PR, que
faz a projeção do balancete de dezembro/2018, esclarece que a Receita Realizada acumulada de janeiro até
31/12/2018 é de R$ 8.500.672,33 (oito milhões, quinhentos mil seiscentos e setenta e dois reais e trinta e três
centavos) e a Despesa Liquidada acumulada de janeiro até 31/12/2018 é de R$ 8.253.789,85 (oito milhões,
duzentos e cinquenta e três mil setecentos e oitenta e nove reais e oitenta e cinco centavos). Claudecir
comenta que a receita foi muito parecida se comparada ao mesmo período do exercício de 2018. Em relação
às despesas houve superávit, isso já considerando a compra do imóvel de Londrina. Informa ainda que o
exercício de 2018 fechou em déficit financeiro e orçamentário, mas não em déficit patrimonial. Em seguida
realiza a projeção do balancete de janeiro/2019. Comenta que a receita foi aproximadamente 22%, superior em
comparação com o mesmo período do exercício anterior. Esclarece que a Receita Realizada foi de R$
1.931.253,83 (um milhão, novecentos e trinta e um mil duzentos e cinquenta e três reais e oitenta e três
centavos) e a Despesa Liquidada foi de R$ 580.927,94 (quinhentos e oitenta mil novecentos e vinte e sete reais
e noventa e quatro centavos). Decisão: Aprovado por unanimidade pelos membros do Plenário, os balancetes
do CRMV-PR referente aos meses de dezembro/2018 e janeiro/2019. 
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A Dra. Nilva Maria Freres Mascarenhas (Vice-Presidente) e a Dra. Ana Lúcia Menon de Lima (Conselheira
Suplente) ausentam-se da reunião às 16h20min.
24. SEI Nº 008584/2018-07 - TRANSFERÊNCIA DE INSCRIÇÃO DE PROFISSIONAL COM DÉBITO
NO CRMV DE ORIGEM
A Coordenadora do Gabinete Executivo esclarece os procedimentos adotados pelo CRMV-PR no ato de
requerimento de transferência de inscrição pelos profissionais, informando que quando há débitos no CRMV de
origem não é homologada a transferência pelo CRMV de destino. A consulta que motivou o parecer emitido
pela Assessoria Jurídica do Regional versa sobre o tema. Dr. Carlos procede à leitura do Parecer
supradito. Decisão: Aprovado por unanimidade o Parecer da Assessoria Jurídica (doc SEI nº 0237619), bem
como o envio do presente processo ao CFMV, para análise e deliberação.
25. DEFINIÇÃO DA DATA DA PRÓXIMA SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA
Aprovadas as datas de 18 e 19 de março de 2019 para a realização da Sessão Plenária nº 292 e a realização
de Sessões Plenárias itinerantes em 2019 conforme segue: 25 e 26/04 em Maringá, 22 e 23/08 em Cascavel e
25 e 26/11 em Foz do Iguaçu. 
26. PRONUNCIAMENTOS DOS MEMBROS DO PLENÁRIO
Não houve pronunciamento.
27. ENCERRAMENTO
Nada mais havendo a ser discutido, o Sr. Presidente agradece a presença de todos e declara encerrada a
Sessão Plenária Ordinária nº 291, às 17h20min, sendo lavrada a presente ata que vai assinada por todos. 

Referência: Processo SEI nº 90798.002562/2019-70 Documento SEI nº 0338494
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